
SSENCIA
ÍErEl Í7í7Gt

(íe1325ó-3730
essenciahospitalar@gmai l.com

[usrnÍsstuo SENHoR pREGoEtRo Do DEeARTAMENTo Do sEToR or ltctraçôes oo ruru

MUNtctPAL oe seúoe DE PAcATUBA/sE

Ref.: IMPUGNAÇÃo AO EDITAL Pregáo Eletrônico n'. 04/2022 - FMS

A empresa ESSENCIA HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o CNPJ de n0. 35.153.207/0001-80 e lnscnçâo Estadual

n0 27,166.905-5, empresa estabêlecida à Avenida A, n0 363 Coniunto Marcos Freire ll, CEP: 49.160-000 bairro
Taiçoca, Nossa Senhora do Socono/SE, por intermédio do seu representante legal o Sr. EDENILSON DOS

SANTOS, brasileiro. solteiro, comerciante, portador da Cl no. 3046773-0 SSP/SE, e do CPF n0. 790.720.205-10,

nascido em 0210711977 , natural de Nossa Senhora da Gloria/SE, residente na Rua B, no, 76 Conj. José Caíos de

Souza - Baino Centro - CEP 49680-000 - em Nossa Senhora da Gloria/SE, vem respeitosamente nos termos do

edilal e leis impugnação para adequa@o do TERMO DE REFERÊNC|A do edital, diante dos motivos abaixo

lustiÍicados nos fatos.

DOS FATOS

Ao elaborar o temo de referência o edrtal consta uma falha lécnica mencionando o item 123 e 121duas vezes,

impossibilitando assim a perfeita elaboração de proposta visto que menciona o mesmo item com produtos destintos.
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Nenhuma compra será Íeita sen a adequada caracterização de seu oô1'eto e indicação dos recursos
orçamentáios para seu pagamento, nb pena de nulidade do ato e responsabilidade de quen lhe tíver dado causa.
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Acrescenta ainda em seu {ft. 15

,óa - 1/
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão

t - atender ao principio da padronização, que imponha conpatibilidade de especi,icações Íéc

desempenho, observadas, quando for o caso, as condiçoes de nanutenção, assisÍêncla técnica e garantia

oferecidas;

V - halizar-se pelos prcços pralicados no âmbito dos orgáos e enü'dades da Adninistraçáo Pública.

Observa-se que quando for dado causa a inadequaçáo da caracterizaçáo do obleto existe a penalidade de

NULIDADE deste ato.

DO OESCUM MENTO LEGAL

A Carta Magna vincula os atos da Administração Pública direta e indireta de qualquer

dos PodeÍes da União, dos Estados, do Distito Federal e dos Municípios, aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e dispõe:

Aú 37... XXI . ressalvados os casos êspeciÍicados nalegislação, as obras,

serviços, comprae e alienações serão contÍatados mediante processo de licihção pública que asseguÍe

igualdade de condiçôes a todos os concorrenles, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamenlo, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, nos teÍmos da lei, oqual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigaçôes.

Neste sentido, em consonâncra ao princípio da Soberania Constitucional, a Lei Geral de

Licitações e Contratos Administrativos n" 8.666/93 veda de forma clara e veemente a utilização de quaisquer

manobÍas, atos, cláusulas elou mndiçoes, julgamentos e decisóes que discriminem ou afastem o caráter

competitivo do certame, bem como estabeleçam preÍerências, distinções ou situaçóes impertinêntes ou

inelevantes para especificar o objeto do contrato.

0 inciso I do art.40, da lei r. Lei estabelece que o objeto deve serdescrilo no edital dê

licitação de forma sucinla e dara e o inciso l, do art. 30, assim determina:

Art 3o A licitação destin+se a garantir a observância do princípio constitucional

da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosapaÍa a Administração e será processada e julgada
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em estrita conÍormidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidadê, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento obletivo e dos que lhes sâo corÍelatos.

Pá5

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusu las ou

condiçôes que comprometam, restrinjam ou frustrem o sêu carátêr compêtilivo e estabeleçam

preíerências ou distinçõesem razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinênte ou irÍelevantê para o especííico obieto do contralo;

Náo obstante, a Lei Geral de Licitações, em seu ârt. 7o, §50 e §60, se posiciona

expressamente contrário ao direcionamento e a concomitante restrição dacompetitiüdade ao procedirnento

licitatório, ccníorme transcrevemos abaixo:

Aú f... §5" É vedada a realização de licitação cujo objetoinclua bens e serviços

sem similaridade ou de marcas, carac{erísticas eespecificaçóes exclusivas, salvo nos casos em que for

tecnicamêntêjustiÍicável, ou ainda quando o fornecimento de his materiais e serviços for feito sob o

regime de administração contratada, provisto e discriminado no ato convocatório'

§6" A infringência do disposto neste arligo implica a nulidade dos atos ou

contratos realizados e a Íesponsabilidade de quem lhestenha dado causa.

A doutrina de Hely Lopes Meirelles, acerca da de táo relevante tema, assim nos ensina

A igualdade entre os licihntes é princípio impeditivo da discriminação entre os

participantes do certame, que atravás de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em

detÍimento de oukos, quêr mediante julgamento Íaccioso, que desiguale os iguais ou iguale os desiguais.

O desatendimento a osse princípio constitui a forma mais insidiosa de desviodo poder, com que a

Administração quebra a isonomia entrê os licitantes, razão pela qual o Judiciário tem anulado editais e

lulgamentos em que se descobre a perseguigão ou o favoritismo administrativo, sem nenhum obletivo

ou vantagem de interesse público. (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.2T. ed Ed.

Malheiros Editores. São Paulo:2002. pg. 262.)
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A competitividade é um principio fundamental da licitação e tem adevida proteÇão pela

lEislaçã0, tipiícando a ação injustá e culminando pena aos agentes que ensejarem frustrar este princípio.

DOS PEDIDOS

Pelos ditames normativlprincipiológicos supÍacitados, requer-se:

a) 0 acolhimento da presente lmpugnaçã0,

b) Alteração o TERMO DE REFERÊNCA observado a sequência de itens e sua

descriÇão única;

c) Caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, requer desde logo, que seja

a prêsentê lmpgmção submetida à apreciaçáo da Autoídade Superior competenlê, para que delibere sobre

seus termo's, conforme legislaSo em vigor.

Assim, por serjuío e totalmonte razoável, espera-se por um parecer favorável quanto a

pretensão requerida.

Termos em que,

Pede juntada e deferimento.

Nossa SenhoÍa do Socorro/SE,26 de setembro de 2022
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